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Ata n°. 3555/2021

Ata da Sessão ordinária da Câmara Municipal de Xambrê, realizada aos 08 dias do 

mês de setembro de 2021, às IShOOmin, presidida pelo vereador Edson Botelho e 

secretariada pelo vereador Adriano Cardozo da Silva. Estavam ainda presentes à 

sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Edinalvo Lima Venturi, Elton Barbosa dos 

Santos, João Mendonça Filho, Laudemir Jardim e Osair de Almeida Pereira. Não 

esteve presente a sessão, em virtude da mudança de horário o vereador Jaime Santos 

de Oliveira, que teve sua falta abona pela mesa. Em seguida, foi lida a ata da sessão 

anterior, discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade. Na sequencia, foi lida a 

indicaçao de n 07/2021 de autoria do vereador Elton Barbosa. Logo após, o vereador 

Adriano Cardozo da Silva,no uso de suas atribuições legais, indicou verbalmente a 

construção de pontos de ônibus adequados em alguns locais do município. 

Continuando, foi apresentado para segunda votação e discussão o Projeto de Lei n° 

18/2021, de autoria do vereador Elton Barbosa, Súmula: Veda a nomeação para 

cargos em comissão no âmbito do município de Xambrê, pessoas que tenham sido 

condenadas pela Lei Federal n° 11.340, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 

Em seguida, foi apresentado para discussão e votação em sessão única e tendo os 

pareceres das comissões dispensados após requerimento aprovado por unanimidade de 

autoria do vereador Adriano Cardozo da Silva, o Projeto de Lei n° 57/2021, de autoria 

do Executivo Municipal, Súmula: Revoga o § 4o, do art. 2o, da Lei n° 2.290/2021 de 

18 de janeiro de 2021, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Na sequencia, o Sr 

Presidente concedeu aos pares de dois a três minutos para as considerações finais e 

não havendo mais nada a tratar, encerrou a sessão e solicitou que fosse lavrado a 

presente atcrpara ser lida, discutida e votada em sessão próxinm.
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